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PROJETO DE LEI N.º 3j,,,., , DE 1998 

Dispõe sobre o registro em órgão público 
de empresas que exercem atividades 
potencialmente poluidoras ou utilizam 
recursos naturais . i .... ~r.•~-----------

• SF~r{Vl(;O DE REGISTRO E 
PR.OTl1COLO LEGISLATIV() 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: ::-: . e; L 3..S.lt de _(.q_, _±_I j _ _f' 
j ,t'.l.:t,.:ad,) COf"íl o y fo!h,~s . ·--

Artigo 1 º - As empresas que exercem atividades potencialmente o 
ou utilizam recursos naturais, com sede ou filial no Estado de São Paulo, 
ficam obrigadas a proceder ao seu registro na Divisão de Investigação sobre 
Infração Contra a Saúde Pública e o Meio Ambiente, do Departamento de 
Polícia do Consumidor - DECON, da Polícia Civil do Estado de São Paulo. 

Artigo 2º- São consideradas, para os efeitos desta lei, atividades 
potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos naturais, produzir, 
fabricar, transfonnar, processar, embalar, importar, exportar, reexportar, 
comercializar, adquirir, vender, pe1mutar, possuir, fornecer, ceder, distribuir, 
transportar, armazenar, guardar, remeter, reaproveitar, reciclar, utilizar ou ter 
em depósito produto ou substância tóxica, perigosa e/ou nociva à saúde 
humana ou ao meio ambiente, inclusive produtos químicos em geral. 

Artigo 3°- Na solicitação do registro previsto no artigo 1 º a empresa deverá 
juntar os seguintes documentos: 

I - Atestado(s) de antecedentes criminais do(s) representante(s) legal(is) da 
empresa; 
II - Cópia do documento de constituição societária, atualizado ( ata ou 
contrato social ou registro de finna individual); 
III - Cópia do cadastro geral de contribuinte - CGC; 
IV - Cópia do comprovante de inscrição estadual; 

. --- . ---- ., .. --- . 



V - Cópia da licença de operação expedida pelo órgão ambiental compet 
caso a atividade a exija; 
VI - Comprovante de recolhimento da taxa de fiscalização e se 
diversos nos ter1nos do artigo 4º desta lei. 

Parágrafo 1 º: O registro aqui tratado é válido até trinta e um de dezembro de 
cada ano, podendo ser atualizado até noventa dias anteriores a data da 
expiração de sua validade, devendo, entretanto, o interessado, informar 
imediatamente, ao órgão público competente, quando do encerramento da 
atividades ou alterações sociais, no Estado de São Paulo. 

Parágrafo 2º: O DECON - Departamento de Polícia do Consumidor, da 
Polícia Civil do Estado de São Paulo, deverá detenninar o início do registro e 
da fiscalização tratados nesta lei, através de sua Divisão de Investigações 
Sobre Crimes Contra a Saúde Pública e o Meio Ambiente, em trinta dias a 
contar da data da publicação da presente, que também expedirá os 
respectivos certificados de cadastramento. 

Artigo 4º- O recolhimento da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos terá 
por base o item ''6'' da Tabela ''B'' da Lei n.º 7.645, de 23 de dezembro de 
1991, alterada pela Lei n.º 9.904, de 30 de dezembro de 1997, cuja redação 
passa a ser a seguinte: 

''6 - Certificado de Registro inicial para estabelecimentos que atuem: 
6.1 - na produção, fabricação, transformação, processamento, embalagem, 
importação, exportação, reexportação, comercialização, venda, pennuta, 
fornecimento, distribuição, transporte, armazenamento, remessa, 
reaproveitamento, reciclagem, utilização ou manter em depósito produto ou 
substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, 
inclusive produtos químicos em geral ............................................... 15 ,000 
6.1.1 - renovação do registro acima ................................................. 10,000 
6.1.2 - segunda via do documento 6.1 ................................................ 5,000 
6.2. - no comércio de 
6.2.1 - fundição de ouro, metais nobres, jóias e pedras preciosas ..... 110,000 
6.2.2 - revenda de peças usadas de veículos automotores .............. 550,000'' 

Artigo 5°- Os infratores estarão sujeitos às penas dos artigos 68 e 69, da 
Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das comunicações necessárias para as 
providências descritas no capítulo VI da citada lei. 

Artigo 6°- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Artigo 7º- Revogam-se as disposições em contrário. 



JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que impõe-se ao Poder Público o dever de defend e 
preservar o meio ambiente, conforme art.225 da C.F. e que o inciso I do 
parágrafo 1 º do citado artigo estabelece que o controle, a produção, a 
comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente são 

incumbências igualmente do Poder Público; 

CONSIDERANDO que a Lei 9605 de Fevereiro de 1998 dispôs sobre as 
condutas lesivas ao meio ambiente, tendo, inclusive, criminalizado 
determinadas ações de pessoas jurídicas por seus representantes e 
estabelecido serem necessárias medidas de precaução contra riscos de danos 

ambientais; 

CONSIDERANDO que no Estado de São Paulo inexistem, até a presente, um 
eficaz controle preventivo de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos naturais que possam causar riscos de danos 
ambientais, tidos, inclusive, como ações criminosas; 

e CONSIDERANDO que no Estado de São Paulo as Delegacias de Polícia de 
Investigações sobre Infrações contra o Meio Ambiente e a 3ª Delegacia de 
Polícia da Divisão de Investigações sobre Infrações contra a Saúde Pública e 
o Meio Ambiente do DECON, todas incumbidas de apurar infrações penais 
contra o meio ambiente, no desempenho de suas funções, deverão observar 
as diretrizes e normas emanadas na citada Divisão de Investigações sobre 
Infrações contra a Saúde Pública e o Meio Ambiente (Parágrafo único do art. 
lº do Decreto Estadual n.º 36049 de 1992), podendo, até mesmo, utilizar-se, 
em investigações sobre infrações contra o meio ambiente, de informações 
contidas em banco central· de dados que deve ser mantido na mencionada 
Divisão de Polícia Judiciária, fica proposto o present.ç....i rojeto de Lei. 
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Atos do Poder Legislativo 

f"L~I NQ 9.605, DE FEVEREIRO DE 1998 f 1 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administmtivas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente. e dá 
outras provi~ias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Cong,esso Nacional dec1eta e eu sanciono a seguinte 

CAPITULO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. t• (VETADO) 

• Art. 2° Quem, de qualquer fonna, concone para a prática dos crimes previstos nesta 
Lei. incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor. o 
adminiJlndor. o, membro de conselho e de órgão tknico. o auditor, o gerente, o preposto ou 
m•oda!Vio de JlC3SO& jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de oullem. deixar de irnpedir a 
-pdlica, quando podia agir para mtA-la. 

Art. 3° As pessoas jurídic:u serio responsabilizadas administrativa, civil e 
. pem)rneoft! conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão 

de ICU repr IP orante lep) ou contratual, ou de !CU órgão colegiado. no interesse ou beneficio da sua 
euridlde. 

• 

• 

• ' 

SEPARADAMENTE 

Parágrafo único. A nsp<-osabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas 
flsicas, autoras, co-autoras ou participes do mesmo fato. 

Art. 4• Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica s"!"pre q_ue sua persoili'lõdade for 
obstáculo ao ressarcimento dC prejnfmo causados à qu•l;dad• '1o me,o ambiente. • 

ambiental; 

Art. Sº (VETADO) • 

• • 

Ili - a sih1ação econômica do infrat9r. no caso de multa. 

Art. r As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 
liberdade quando: 

I . tmtar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade Inferior a 
quatro anos; 

ti - a culpabilidade. os antecedentes, a condu!3 _social e a persoll;31i~e ~o 
condenado bem como os motivos e as circunstâncias do crime 1nd1carcm que a substituição seJa 
suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a 
mesma duração da pena privativa de liberdade substitufda. 

Art. 8° As penas restritivas de direito são: 

1 - pr,:stação de serviços à comunidade; 

li - interdição temporária de direitos; 

Ili - suspensão parcial ou total de atividades; 

IV - prestação pecuniaria; 

V - recolhimento domiciliar. / 
Art. 9" A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado 

de tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e ,,n;dades de conservação. e, Ili' caso de dano 
da coisa particular, pública ou tombada, na restauração desta, se possfvel. 

Art. 1 O. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o co,ndenado 
contratar com o Poder Público, de receber incenuvos fiscais ou quaisquer outros beneflc1os, bem 
como de participar de licitações. pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de tres 
anos, no de crimes culposos. 

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 
obedecendo às prescrições leg11s. 

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vitima ou à 
entidade pública ou privada com fim social, de importância, fixada pelo juiz. não inferior a wn 
salário mfnimo nem superior a trezentos e sessenta salários mínimos. O. valor paao será deduzido 
do montante de eventual reparação civil a que for condenado o infrator. . 

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de 
responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer 
atividade autorizada, pennanecendo recolhido nos dias e horários de folga em residencia ou em 
qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme estabelecido na sentença condenatória. 

Art. 14. Slo circunstAncias que atenuam• pena: 

1 - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 
• 

li - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou 
limitação significativa da degradação ambiental causada; 

• 
til - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental; 

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental. 

Art. 1 S. São circunstAncias que agravam a pena, quando não constituem ou 
qualificam o crime: 

• • 
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1 . reincid!nc1a nos crimes de nature2ll ambiental; 

n -ter o agente cometido • infnçlo: 

a) para obter vantagem pecunl6ria; 

b) coagindo outrem para a execução material da infraçlo; 

e) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 

ambiente; 
d) concon 1do para danos à p1opriedade alheia; 

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou mi$ sujeites, por ato do Poder 

Público, a regime especial de uso; . 
f) Blingindo áreas urban8$ ou quaisquer 8$sentamentos humanos; 

g) em pcriodo de defeso à fauna; 

h) cm domingos ou feriados; 

i) à noite; 
j) cm épocas de seca ou inwidações; • 

1) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 

n) mediante fraude ou abuso de confiança; 

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 

p) no interes<e de pessoa jurldica mantida. total ou parcialmente, por verbas públicas 
ou beneficiada por incentiv, • 1 fiscais; 

• 
q) atingindo espécies ameaçadas. listadas em relatórios oficiais das autoridades 

competenies; 

r) facilitada por funcionário público no exerclcio de suas funções. 

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser 
aplicada nos casos de condenação ~ pena privativa de liberdade não superior a tr!s anos. 

Art. 17. A vcrificaçlo da reparação a que se refere o§ 2" do art. 78 do Código Penal 
será feita mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo 
juiz deveria relacionar-se com a proteção ao meio ambiente. 

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penei; se revelar-se 
ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser awnentada até três vezes, tendo em vista 
o valor da vantagem econômica auferida. 

Art. 19. A pericia de constatação do dano ambiental, sempre que posslvel, fixará ó 
montante do prejulzo causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de muita. 

Parágrafo · nico. A pericia produzida no inquérito civil ou no juizo civel poderá ser 
aproveitada no processo :na!, instaurando-se o contraditório. 

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que passivei, fixará o valor minimo 
para reparação dos danos causados pela inftaçlo, considerando os prcjulzo• sofridos pelo ofendido 
ou pelo meio ambiente. 

Parágrafo único. Transitada •rn julgado a sentença condenatória, a execução poderá 
ef~-se pelo "";for flXldo nos termos do caput, sem prejuizo da liquidaçlo para apuração do dano 
efetivamente sofrido. 

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cwnulativa ou alternativamente às pessoas 
jurldicas, de acordo com o d1Sposto no art. 3°, slo: 

1 • muita; • 

li • n::sb itivas de direitos; 

Ili · prestação de serviços à comunidade. 

Art. 22. As penas ,estritivu de direitos da pessoajurldlca alo: 

l -1..sp,,os•c_ ,,.n:ial ou total de atividades: 

• 

n . interdição temporária de cstebclecimento, obra ou atividade; 

Ili . proibição de contralllr com o Poder Públict,, bc1n como dele obter subsidi01, 

subvenções ou doaç,'le• . 

§ 1 • A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 
obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente. • 

§ 2° A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver 
funcionando sem a devida autorlZBÇlo. ou em deseconlo com a concedida, ou fOm violação de 
disposiçlo legal ou regulamentar. • 

§ 3° A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsidias, 
subvcoções ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos. 

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa juridica consistirá em: 

1 · custeio de programas e de projetos ambientais; J·~:.·•li • 
•o ·, • ('., i,4f .2.l 

li - execução de obras de recUJ>eiação de mas degr:,i;4ni:,: 7 ,',:, ,.!... --
1 . . . . 

Ili • manutenção de espaços públicos; 
.. i·,,1 l "'I ! 

1·•.',.·.-1,. t -~-- ~· 7 
IV• contribuições a entidades ambientais ou culturai • i.trs: • • 

Art. 24. A pessoa jurldica constitulda ou utilizada, ~-~-; 
do pc:1n1iw-, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Llji • 
forçada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e • 
fundo Pcnitenciúio Nacional. 

CAPITIJLO 111 • 
DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMÉNTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

Art. 25. Verificada a infração, serio apreendidos seus produtos e instrumentos, 
lavrando-se os 1espectivos autos. 

§ 1: Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues ª·/·.ardins zoológicos, 
fundações ou enudades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsab1 idade de técnicos 

habilitado•. 

§ 2º Tratando-se de produtos pereclveis ou madeiras, serão csteS avaliados e doados 
a instituições cientificas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

§ 3º Os produtos e subprodutos da fáuna não pereclveis serio desbuldos ou doados 
a instituições cientificas, culturais ou educacionais. 

§ 4° Os instrumentos utiiizadns na prática da infração serio vendidos, garantida a 
sua descaracterização por meio da reciclagem. 

CAPITULO IV 
DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

Art. 26. Nas infrações penai• previstas nesta Lei, a ação penal ~ pública 
incoridiciQnede 

Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a pronosta de aplicação 

imediata de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lc1 ní 9.099, de 26 de 
setembro ~e 1995, somente poderá ser formulada.desde que tenha havido a prévia composi~ do 
dano ambiental, de quc trata o art. 74 da mesma lei, salvo cm caso de comprovada impossibilidade. 

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de j995 
:::n"'lf'~s crimes de menor potenciei ofensivo definidos nesta Lei, com 8$ segwn~ 

1 · a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido no 
~aput, . d~f?Cnderá d~ laud!' ~• constataçlo de reparação do dano ambiental, ressalvada a 
unposstbthdade prevista no 1nc1so 1 do § t • do mesmo artigo; 

11 • na hipótese de o laudo de constataçlo comprovar não ter sido coml'leta a 
reJ!areção, !' prazo de sus~o do p~ será prorrogado, até o periodo máximo previlto no 
art110 rcfmdo no caput, acrescido de mais um ano, com suspenslo do prazo da prescrição; 

do f I 
• do ..... m · no i,eriodo de pronopçlo, 11111 se apllcarlo .. condições dol incisos li, m e IV 

""'ªº mencl~aado no cap111; • 
• 
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IV. • findo " pruo de prmrogação, proceder-se-• à lavratura de novo laudo de 
constataçlo d~ eparaçlo do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente 
pronogado o pedodo de suspensão, alé o nuiximo previsto no inciso li deste artigo, observado o 
diJposto no inciso Ili; 

• V - esgotado o pruo máximo de prorrogação, • declaração de extinção de 
punibilidade dependerá de laudo de conslatação que comprove ter o acusado tomado as 
providências necessárias à repa,açlo integral do dano. 

• 

CAPITULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção 1 
Dos Crimes contra a Fauna 

Art. 29. Malar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da faWIB silvestre, 
nativos ou em rola migratória, sem a devida pe1ntlsslo, licença ou auto,;zaçlo da autoridade 
competente, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção ~e seis meses a um IDO, e multa. 

§ l º lncom: nas mesmas penas: , 

• 

• 

• 

, 
• 

• 
' 
' J 

1 - quem impede a, ,ocriaçlo da fa.roa, 'lelll licença, autorização ou em desacordo 
eom • <ibdda; • 

li - quem modifica, d1Difi,,. oi. desbói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

m -quem vende, expõe i venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 
depósito, utiliza ou bansporta ovos, larvas ou espécimes da ÍBWIB silvestre, nativa ou em rola 
migratória, bem como produtos e objetos dela oriwtdos. provenientes de criadouros nlo autorizJldos 
ou sem a devida permissão, licença ou autt>nzação da autoridade competente. 

§ 2• No caso d-, guarda doméstica de espécie sil,esb• nlo considerada an,eaçada de 
extinçlo, pode o juiz, considerando as circunstAncias, deixar de aplicar a pena. 

§ 3° Slo espécimes da faWIB silvestre todos aqueles penencentes às espécies nativas, 
migratórias e quaisq•ier outru, aqu.6ticu ou ter1esties, que tenham todo ou parte de seu ciclo de 
vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou iguu jurisdicionais bruileitas. 

. ' 
• 

,· 

, 

• 

-
' 

, 
• 

.. 
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• 

' 

, 
, 

' 

, 
• • 
• , 

§ 4• A pena é aumenlada de metade, se o crime é praticado: 
. , 

1 - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no 
local da infnçlo; 

massa 

profissional. 

li • em perlodo proibido à caça; 

Ili - durante a noite; 

IV • com abuso de licença; 

V • em unidade de conservação; 

VI - com emprego de métodos ou instn1men1os c•pazes de provocar destruição em 

§ s• A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercfcio de caça 

§ 6° As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca . 

~. ·y 

Art. 30. Exporlar para o exterior peles e couros de anflbios e répteis em bruto, sem a 
autt>rização da autoridade ambiental competente: 

• 

• 

. ' - . 
• • 

' .-

' 

' ' 
' 
,, 

' , 

• 

- . 

' 

, 
. 
' 

• 
) 

Pena• rerlusão, de um a três anos, e multa . 

Art. 31. Introduzir esr 'cime animal no Pa(s, sem parecer técnico oficial favorável e 
licença expedida por autoridade com• tente: 

Pena• detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

Pena • detenção, de três meses a um ano, e multa. 

ou mutilar animais silvestres, 

• • § 1 • lncom: nas mesmas penas quem realiza experi!ncia dolorosa ou cruel em 
: animal vivo, ainda que para fin9 didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos. 

§ 2° A pena é aumenlada de um sexto a um terço, se ocom: morte do animal. 
. . 

' Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 
: perecimento de espécimes da faWIB aqu.6tica existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou 

.. águas jurisdicionais brasileiras: 
• 
' . ' 
' • 

Pena - detenção, de um a Ires IDOS, ou multa, ou ambas cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 

1 - quem causa degradação em viveiros, açudes ou eslaÇões de aqllicultura de 
1 domlnio público; . 

; • .; ocn,oissão 11 • quem explora campos naturais de invertebrados aquiticos e algas, sem licença, 
~· ~ • : ·~ permisslo ou autorização da autoridade competente; . . . , . 
-->•,-

• 

• , . ' 
' . . . 

.. 
• 

. 

' • ·, Ili • quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos 
. -~ de moluscos ou corais, devidamente demarcados em cana náutica. 
. , ' 

: Art. 34. Pescar em periodo no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados 
: por órgão competente: 

• p .. , ena 
• ·_; cumulativamente. 
1 

- detenção de um ano a três anos ou multa. ou ambas as penas 

Parágrafo único. lncom: nas mesmas 4..-~,":'J· if· .. ;.w,,'"';,"""+..i.-
t · ~,'v 

1 - pesca espécies que devam ser 
. aos pennitidos; 

li - pesca quantidades superiores às 
aparelhos, petrechos, lécnicu e métodos n1<, pe11.Ulidos· 

ou 

Ili • transporta, comercializa, benefi a 
coleta, ~panha e pesca proibidas. • 

imes provenientes da 

• • 
Art. 35. Pescar mediante a utõlizaçlo de: 

semelhante; 
1 - explosivos ou substâncias que, em contato com a 6gua, produzam efeito 

li • substlncias tóxicas, ou outro meio proibido ·,ela autoridade competente: 

Pena· reclusão de um ano a cinco anos. 

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, 
extrair, colelar, apanhar, ªl""ender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes. crusticeos, 
moluscos e vegetais hidróbtos, SIISCetiveis ou nlo de aproveitamento econõmico, ,essa!vad•s u 
espécies ameaçadas de extinção, conslantes nas liSlas oficiais da faWIB e da flora. 

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado: 

1 • em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua familia; 

li • para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou deslruido.a de 
animais, desde que legal e expressamente autorizadn pela autoridade competente; 

Ili - (VETADO) • 
IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente. 

Seção li 
Dos Crimes contra a Fio.a 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, 
mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringencia das normas de proteção: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 39. Corlar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 
permissão da autoridade competente: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às mas de 
que traia o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua 
localização: 

Pena - reclusão, de wn a cinco anos. 

§ 1° Entende-se por Unidades de Conservação as Reservas Biológicu, Reservas 
Ecológicas, Estações Ecológicas, Parques Nacionais, Es~uais , Municipais, Florestas Nacionais, 
Esladuais e Municipais, Arcas de Proteção Ambiental, Arcas , Relevante Interesse Ecológico e 
Reservas Extrativistas ou outras a serem criadas pelo Poder Públ,ao. 

§ 2° A ocorrência de dano afolando espécies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de Conservação será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. 

§ 3° Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 41. Provocar incêndio em mala ou floresta: 
' Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e mulla . 

e mulla. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, 

Art. 42. 
incêndios nas florestas 
assentamento hwnano: 

Fabricar, 
e demais 

vender, transporlar ou sollar balões que possam provocar 
fonnas de vegelação, em áreas wbanas ou qualquer tipo de 

Pena • detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 43, (VETADO) 

Art. 44. Extrair de florestas de dom!nio publico ou consideradas de preservação 
pt:1nu1ncpte, sem prévia autorização, pedra. arei, cal ou qualquer espécie de minerais: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e mulla . 

Art. 45. Corlar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato 
do Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, económica 
ou não, em desacordo com as determinações legais: 

Pena • reclusão. de um a dois anos, e mulla. 

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais. madeira. lenha, 
carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, 
outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até 
final beneficiamento: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e mulla. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em 
depósito. transporta ou guarda madeira, lenha. carvão e outros produtos de origem vegetal, sem 
licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenam, llo, outorgada pela autoridade 
competente. 
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Art. 47. (VETADO) 

Art. 48. Impedir ou dificultar a tq1eneraç•o n.nnl de floratU e demais formas de 

Pena - delençlo, de seis meses a um ano. e multa. 

Art. 49. Destruir. danificar, lesar ou maltratar, P:"r qualqu!" modo ou meio, plantas 
de omamenllçlo de logradomos públicos ou e,., propt i.edade pnvada alheia: 

Pena . de!cllÇ:"?, de llts meses a um ano, ou multa, ou ambas u 
nn1111fivamente. 

pena 

Pmigrafo único. No crime culposo, a pena ~ de um a seit meses. ou multa. 

- Art. O. Destruir 01• daniijcar florestas nativas ou phontadas ou vegttaçilo fixadora de 
dnnas, protetora d, mangues, objeto de especial preservação· 

Pena - detenção, de tr!s meses a um ano, e multa. 

Art. 51. Comen:iali:mr motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formás de 
veaetaçlo, sem licença ou registro da autoridade compelente: 

Pena - detençilo, de ~s meses a um ano, e mulra. 

Art. 52. Peneirar em Unidades de Conservação conduzindo substinc_ias ou 
instrumentos próprios para caça ou para explon,çlo de produtos ou subprodutos floresws. sem 
licença "• autoridade competente: 

• Pena - detençilo, de seis meses a um ano, e mulra. 

Art. 53. Nos crimes previstos nesla Seção, a pena é aumentada de um sexto ••um 
terço se: 

1 . do fato resulla ~ diminuição de águas naturais, a erosilo do solo ou a modificaçln 
me cJim4tico; 

• li - o crime é cometido: 

a) DO perlodo de queda das sementes; 

b) DO perlodo de formação de veg~ções; 

e) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorn 
somente no local da infraçlo; 

d) em época de seca ou inundação; 

e) durante a noite. em domingo ou feriado. 

Seção Ili 
Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 
possem resultar em danos à saúde hnm■n■, ou que provoquem a mortardede de animeis ou a 
de ,nJiçlo lipificativa da flora: 

Pena - reclusão, 1,e um a quatro anos, e multa. 

§ 1• Se o crime é culposo: 

Pena letenção, de seis meses a um ano, e multa. 

§ 2• Se o crime: 

I • tornar uma ma, urbana ou niral, imprópria para a ocupaçilo humana; 

li • can~"!J:.uiçilo atmosférica que provoque a retirada, ainda que moment!nea, dos 
bablraotes du ilreas afi ou que canse danos diretos à saúde da populaçlo; 

pllblié... 
lll • causar poluição lúdrica que tome necessária a interrupção do abastecimento 

, Aaua de uma comunidade; 

IV • dillculrar ou impedir o uso público du praias; 

V - ocorrer por laoçam"'lto de resfduos sólidos, llquidos ou guosos, ou detritos, 
óleos ou subsdociu oleosas. em dosermdo com u exig!ncw estabelecidu em leis ou 
rqul■rnentos~ 

Pena - n,r.luslo, de um a cinco anos. 

§ 3° Incorre nas mesmu péllas previsras no parágrafo anterior quem deixar de 
adorar, quando assim o exiair a·autoridade competente. medidu de pm:11,çlo ..., c•so de risco de 
d- ""''"enral grave ou irreverslvel. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou exttação de recursos minerais sem • competente 
autorinçlo~ pe. o,ialo~ COnct"sslo ou licença. ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção. de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Nu m-sm•s penas incorre quem deixa de recuperar a ""8 
pesqui,ede ou explorada. nos termos da autorizaçlo, peso,isslo. licença. concesslo ou 
detenninaçlo do órgilo competente. 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exporrar, comen:ializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substincia tóxica, perigosa ou 
nociva • saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com u exig!nciu estabelecidu em 
leu ou 001 aeus regulamentos: 

Pena• ....-111s11o. de um a quatro anos, e mulra. 

§ t • Nu mesmu p, _ as incorre quem abandona os produtos ou substinciu referidos 
no .,.ad, ou OI utiliza em desacon , com u normas de segurança. 

§ 2" Se o produto ou a substAncia for nuclear ou radioativa, a pena é awnenboda de 

. 
, . , 

um oexto a um terço. 

§ 3° Se" crime I! culposo: 

Pena - ~--~.,. de sei• m •se• a um ano, e multa. 
--·----· . 

ArL 57. (VETADO) 

Art. 58. Nos crimes dolosos previs!OS nesta Seçlo, u 

1 - de um sexto a um terço, se resulra dano irreverslvel 
em geral; 

/ 
II - de um terço até a merade, se resulla lesilo corporal de natureza grave em oullern; 

• 

Ili - até o dobro, se resultar a morte de oulle1n. 

Parágrafo único. As penalidad., previstas neste artigo somente serão aplicadas .. do 
fato nBo resultar crime mais grave. 

Art. 59. (VETADO) 

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte 
do território nacional esrabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença 
ou autorização dos' órpos ambientais compelentes, ou contrariando u normas legais e 
regulamenlll'CS peninentes: 

Pena • detenção, de um a seis meses, ou multa. ou ambas as pena, cumulativamente. 

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à 
agricultura. à pecuária, à fauna. à flora ou <1os ecossistemas: 

Pena. reclusão. de wn a quatro anos, e multa. 

SeçilolV 
Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I . bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisilo judicial; 

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação cientifica ou similar 
protegido por lei, ato administtativo ou decisãp judicial: 

Pena - reclusilo, de um a tn!s anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de 
detenção, sem prejulzo da mulra. 

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente 
protegido por lei. ato administrativo ou decisão judicial. em radn de seu valor paisaglstico, 
ecológico, turistico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnoj!!áfico ou 
monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida: 

Pena - recluslo, de um a~ anos, e multa. 

Art. 64. Promover construção em solo nlo edificável, ou no seu entorno, assim 
considerado cm rnzilo <le seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turistico, histórico, cultural, 
religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorizaçlo da autoridade competente ou 
em !!esacotdo com a concedida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e mulra. 

rJ1be1..:,~ 
Art. 65. Pichar, grafirar ou por outro meio conspmcar edificaçlo ou monulnento 

Pena - detenção, de Ir!, meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude 
do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um ano de detenção, e 
mulra. 

Seção V 
Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

Art. 66. Fazer o fimcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, 
sonegar informações ou dados técnico-caendficos em procedimentos de auto,jzeçlo ou de 
licer...iamento ambiental: 

Pena - rech1slo, de um a llts anos. e multa. 

Art. 67. Conceder o fimcionúio público licença, autorização ou pe,nlissão em 
desacordo com as nonnas ambientais, para u atividades. obns ou serviços cuja rulizaçlo depcnJe 
de ato autorizativo do Poder Público: 

Pena - detenção, de um a ~ anos. e multa. 
• 

Parágrafo único. Se o crime I! culposo, a pena é de~ meses a um ano de detenção, 
sem prejulzo da mulra. 

-~ Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fui-lo, de cumprir 
. obrigação de relevante inte,-, sr 'Ullbiental: 

Pena - detençln, de um a ~ anos, e mulra. 

Pmigrafo único. Se o crime I! culposo, a pena I! de ~ meses a um ano, sem 
prejulzo da multa. 

i> Art. 69. Obstar ou dificulrar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 
'l'reslllel ambientais: 

Pena - detençln, de um a ~ anos, e mulla. 
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CAPITIJLO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRA TIVA 

.._ Art. 70. Considera-se infração •dmioi•trativa ambiental tnd• ~ ou. ominlo que 
. viole u aq.u jllridicu de uso, gom, promoção, proteçlo e =upcnçlo do mc,o ambiente. 

§ t • Slo autoridades competentes para lavrar .ªU!" de infração IIJ!'biental e Í!'5taurar 
proeesso •dministrativo os funcionários de órgãos ambienlal• udegnu,tes do SISlema Nacional de 
Meio Ambiente - SISNAMA, d .. ignados para as atividada de fi1C111inçlo, bem como os agentes 
das Capitanias cios Portos, do Miniotério da Marinha. 

§ 2" Qualquer pessoa, co~o ~ ambiental, ~ dirigir n:pRffllt~çlo 
6111utorided1:1 relacioriades no parágrafo antenor, pma efeito do exercfcao do seu poder de poUctL 

§ 3• A autnndade ambiental que tiver conhecimen~ . de i_nftaçlo ~biental e 
obrigada a promover a oua apuraçlo õ,nediet•, '11ediante proceno adminiotrativo próprio, sob p 1• 
de CXHCIJ'<)DDb;lidade_ 

§ 4• As inliaçõcs ambientais são apuradas em processo administrativ~ próprio, 
~ o direito de ampla defesa e o contnditório, oboervadas as diop,si~ deola Lei. 

Art. 71. O proccs , administrativo para apuração de infração ambiental deve 
• oboervar os seguinte., prazos máxitnos: 

1 - vinte dias p_ara o infiator oferecer defesa ou impugnaçlo contra o auto de 
lnlnçln, contados da data da ciência da autuaçlo; . 

li - trinta dias para a autnnd•de competente julgar o auto de lnlnçln, contlldos da 
dota da - lavratun, apraentad• ou nln a defesa ou impugnaçln; 

III - vinte dias pera o Infrator recorrer da decisão condenatória à ins!Ancia mperior 
do Slotema Naci011· do Meio Ambiente - SISNAMA, ou A Diretoria de Portos e Cosw, do 
Millilláio da Marin ..t, de acordo com o tipo de auh1•çlo; 

1101i ficaçlo. 
IV - cinco dias para o pagernen•o de multa, contados da data do recebimento da 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com ao seguintes sanç.'lc:s, 
, o disposto no art. 6°: 

1 - &dvert!ncia; 

D - multa simples; 

m -multa dimia; 

IV - apreensão dos animais, produtoo e oubprodutos da fauna e Dora, instrumentos, 
pebecl,os, equipamentos ou velculos de qwifquer nallbeza utilizados na lnlnçln; 

• 

V - destruição ou inuti)izaçlo do produto; 

VI - luspenslo de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade; 

VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

X-(VETADO) 

XI - restxitiva de direitos. 

§ t • Se o infrator cometer, simultaneanu:nie, duas ou mais inliaçõeo, ser-lhe-lo 
apllcad•s, cumulativamente, ao oançl!es a elas cominadas 

§ 2• A advenência ·erá aplôcada pela inobservância das disposições desta Lei e da 
legw~ em vi1or, ou de precei~1s regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previsw 
D T l&I ll'tilO. 

§ 3' A multa simples será apUcada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 

I - advertido por irregularidades que tenham sido pr■ticadas, deixar de saná-las, no 
pr■,o ,, • •lado por órglo competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério 
daMa 

II - opuser embaraço à fiscalizaçlo dos órglos do SISNAMA ou da Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha. 

f 4º • multa simples pode ser convertida em serviços de prese, •ação, melhoria e 
recuperaçlo da quai1dade do meio ambiente. 

§ 5' A multa diária será apiicad• sempre que o cometimento da inftaçlo se 
prolonpr no tempo. . 

f 6" A apreensão e destruição refcridao no• incisos IV e V do caput obedecerão ao 
disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7" As sanções indicadas nos incioos VI a IX do caput serio aplôcadas quando o 
produto, a obra, a ethndade ou o estabelecimento não estive1e1n obedecendo U prescrições legais ou replamcntares. 

§ 8° As unções restritivas de direito são: 

1 - IUlpenslo de registro, licença ou autnnzaçlo; 

li - cancelamento de registro, licença ou autotização; 

DI - penla ou restrição de incentivos e beneOcios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da parti,ipaçlo em linhas de fimnci•mento an 
estabelec!DWIIOs oficiais de c~to; 

V - proibição de contratar com a Adminisb1'01o Pública, pelo perlodo de até ttts 

• 

• 

• 

An. 73. Os valoreo arrecadados em pagamento de multas por infração IIJ!'biental 
serio revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n• 7.797, de 10 de Julho de 
1989, Fundo !-lavai, criado pelo Deaeto n• 20.923, de.• de janeiro de 1932, fundos~• ou 
municipais de meio ambiente, ou COttelatos, cor.f1nuoe dispuser o órg., a.te- &f..,,,. 

An. 74. A multa lerá por base a ,,n;dade, hectare, metro cúbico, quilogtan1a ou outn 
medida pertinente, de acordo com o objeto jllridico lesado 

An. 75. O valor da multa de que traia este Capitulo,será ~ no re~ento desta 
Lei e corrigido periodicamente, COIT' base nos lndiccs estabelecidos na legisl~ perlmen!", sendo 
o minimo de RS 50,00 (cinqllenta reais) e o nwcimo de RS 50.000.000,00 (cmqflenla tmlblles de 
reais). . • 

An. 76. O pegamento de multa imposta pelos _Es~. Municlpios, Distrito Federal 
ou Terrilários oubstitui a multa federal na m,o .. ,a bipóleoe de 111C1d~ia. 

CAPITIJLO VII 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIEN1c 

• ~'?<'"-' 

An. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública •· 
Governo bnsileiro preota.á, no que concerne ao meio ambiente, a necessáriã -
p■!J, sem qualquer õnus, quando solicitado para: ,· -·• 

, ·r· t 
1 - produção de prova; ,1tar,. j ~~:~22~1, ...... ._..., 
li - exame de objetos e lugares; 1- • p··- .. •r. , 

'k• f ) ' . \ ' ..... ,... -... , ..... __ .... 
III - informaç&s sobre pessoas e coioas; 

IV - presença temporária da peosoa preoa, cujas declarações 
a decislo ~ mna cansa: 

V - outrao formas de assistbicia pamitidas pela le • 
trotados de que o Brasil sej• parte. 

§ 1 º A solicitação de que traia este artigo será dirigida ao Ministerio da Justiça. que 
a remeterá, quando nece•smo, ao órglo judicimo competente pma decidir a seu respeit.., ou a 
aw■miohari li autoridade capaz ,te atend!-la. 

§ 2" A solicitaçlo deverá conter: 

1 - o nome e a qualificaçlo da autoridade solicitante; 

li - o objeto e o motivo de oua fonnulaçlo; 

Ili - a descrição sumária do pnicedimento em curso no pais solicitante; 

IV - a especificaçlo da assist~cia solicitada; 

V - a docum..,,t•ção indispendvel ao seu esclarecimento, quando for o caso. 

An. 78. Pare a consecução dos fins visados nesta Lei e espe..;..tmente para e 
reciprocidade da coopc,ação internacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto a 
facilitar o interc!mbio rápido e seguro de informações com órglos de outros pafses. 

CAPITIJLO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

An. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do 
Código de Processo Penal . 

An. 80. O Poder Executivo regulamentará csla Lei no prazo de noventa dias a contar 
de oua pubficaçlo. 

An. 81. (VETADO) 

An. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, 12 de fevereiro de 1998; 177" da Independência e 11 O' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÕRIA Ng 1.616-15, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

• 

Dispõe sobre o número de Cargos de Direção e Funç6cs 
Gratificadas das Instituições Federeis de Ensino Superior, 

' 

' 
' • 

' 

' . 
' , 

' ' 
' 
• • 
1 
• 

1 

' 
• 
' 
• . 
• 
• 

' 
,. 

• 

' 

dos Centro• Federais de Edl1C8ção Tecnológica e das 
Escolas Agrotecnicas Federais, e dé outras provid&c:ias. ,. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da etribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

An. 1
1 

Os Cargos de Direção e as Funções Gr■ti6cada• das Instituições Federais de 
Ensino Supe-..irior, dos Centros Federais de Educaçlo Tecnológica e dao Escolas Agrotttnicu Federais 
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Folha 9 
Proc. 31 rf!-

Nos termo do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da I Consolidação do Regimento Interno, a 
presente oposição esteve em pauta nos dias 
correspond ntes às 97ª a 1 O 1 ª Sessões Ordinárias ( de 
03 a 07/0 /98), não tendo recebido emendas ou 
substitutiv . 

X 
X 
X 
X 
X 

DOL, 07/08/98. 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
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LEI N11 9.904, ,, : ,.:' ,. ,·, • 
• . . . . . '' ' 

' ,' 1:1; ,,.· •, ,' .. ... ,; .... ·, ,, .. ! 

' ' ' .• DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991' · • · 
.;.;.;..;;..;;,.;...;;...;;;;;._,;;;;.;;;;;;;.;,;.;;.;;;_;_;_;;,..;;.;;;.,...;.;;;..;;..;., __ ' -.. ,--.---~~-~, -.-.... -----~---:-1-· ~.' "'l"'O' .. __ · i 

.. 

Altera as Tabelas ªAª,- •s• e• ~e•, anexas à Lei n' 7645, de '3 de dezembro de 1991, que dispõe sohre a i 

' 
' ' 

• • . , , ·i 'l · , • . ' ' ' ' . 1 .• 1,, ••\. ,, ,.,' 

' 
• . ' Taxa de Fiscalização e Serviço~ Diversos , .~.: ., . . ... ; • / 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: ' ' ·· , · .· · . · ' / 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promu o a seguinte lei: · , · . . · · . ; 
Artigo 1

11 
- Passam a. vigorar: oorn ~ seguinte redação as Tab las •A•, •a~ e •e•, anexas à Lei n11 7.646, de ! 

23 de dezembro de 1991, e altera~õe, _posterif)res: .... ,,, · . , .... , .. ,: : 

( ~AXA DE FISCAll~ÇÃO É SERVIÇOS DIVERSOS • • • ••.•. : 1 : 

·., .. ' ., ... 

, 
, 1 , . ' 

. ' 

. . . . -.. • ,,_ ,!·' ', 

. . 
' ' • ' 1 ' • ' 

-· .• ·:,-,•, .. , 

ATOS DE ~ERVIÇOS DIVER~QS . ;, . ; 
1 
_ • . , , \ 

• • 

1 1 . ' 
• 1 
• ' . . . 

1 - Auto de Exame Pericial referente a impressões digitais, a . • • . ' .•. 
' . . . " . . : •.. 

' 

> 
querimenf o da parte 

• 2 - Carteira de Despachante Policial e de Preposto: 
I a) Primeira via •• • • • • • • · · · • ·. 

b) Segunda via e subseqüentes 1 

, ' . 

1 

. 

2.1 - Alvará de funcionamento de estabelecimento de despac nte 
' . ' . 

• 

' 
3 - Exame realizado pelo 4erviço de Toxicologia Forense para 
outras instituições • • articulares ou para 

1 

4 - Identificação domiciliar de pessoas 

5 - Laudos: 
5.1 - Corpo de delito 
5.2 - Necroscópico 
5.3 - Toxicológico ·· 

• 

5.4 - Pericial • · · 
• 5 • .(.1 - Reprodução datilografada na forma •verbo ad verbu : 

f a) Pela primeira página • • . 

' . 
• 

' • 

1 - b) Por página que acrescer .. . . . 
5.4.2 - Segunda via em cópia reprográfica ou similar, inclusive otografias: 
a) Pela primeira página • • . , • • • 
b) Por página que acrescer • · 
5.4.3 - Ilustrações: 
a) Por fotografia (9 x 12): 
1 - original . 
2- cópia reprográfica oo similar 
b) Por croqui,quando heliografado: 
1 - A-4 (até 30 x 50) 
2 - A-3 (até .(0 x 50) 
3 - A-2 (até 70 x 50) 
4 -A-1 (até 70 x 100) 
5 - A-0 (até 130 x 100) • • 

I 

, 

• • 

• \ 

• • 

' ' 

• 

\ 

• 

' • .: EM UFESP : 
• 

' ' ' 

• 

' 

6,500 

6,600 
13,200 

11,000 

11,000 

6,600 

2,200 
2,200 
2,200 
2,200 

2,750 
0,550 

1,100 
0,165 

" 

1,100 
0,165 

0,550 
0,660 
0,990 
1,650 
2,200 

' ' 



, 

F1s. ./ / 

6 - Policiamento, quando solicitado, em espetáculos artísticos, 
desde que realizados em ambiente fechado ou em área isolada, 
finalidade lucrativa: 
6.1 - Policiamento preventivo especializado e judiciário, realiza 
serviço e por policial empregado, independentemente da class 
6.2 - Policiamento ostensivo-preventivo, realizado pela Polícia 
por policial fardado empregado, independentemente da classe 

, 

• 

lturals, desportivos e outros, 
borla ou não, mas com 

pela Polícia Civil, por turno de 
a que pe~ncer . 
ilitar, por turno de serviço e 
que pertencer 

Nota: Itens 1 a 6: expedidos ou fornecidos pela Secretaria da S urança Pública. 
' 

1,000 

1,000 

7 - Declaração Cadastral de Contribuintes do ICMS (cópia) • '. •• 1,100 

8 - Ficha de Inscrição de Contribuinte do ICMS: 1 

a) pela primeira ~xpedição • 
b) pela segunda expedição e subseqüentes 

1,650,r· "'I 
2,53C . ., 

\ . 
Notas: 11 - Não será devida a taxa nas hipóteses de recadastra entp determinado pelo 
Fisco e na primeira expedição relativa â_inscrição de produtor: . -. 
21 - Serão consideradas como primeira expedição as alteraçõe legais dos dados existentes na ficha. 

, ' 

9. Parcelamento de tributos estaduais:· 
9.1 - Emissão de carnês: . . . • 

' 
a) com até 12 (doze) parcelas 
b) acima de 12 (dóze) parcelas .. 
9.2 - Por meio de débito em conta bancária: 
a) com até 12 (doze) parcelas 
bl acima de 12 (dozet parcelas 

• 
• 

Nota: Itens 7 a 9 : expedidos pela Secretaria da Fazenda. 
' . 

10 - Certidão: 
, 

10.1 - de •sesmaria•,•1nventárioª, "Testamento• e ªProvisão• • 
10.2 - de ªRegistro Paroquial•, ªAviso Régio• e "Núcleo Coloni I" 
10.3 - de outros documentos arquivàdos na Seção Histórica 

" 
' ' 

• 

' • 1 ' ' 

• . ' 

' 
, 

• 

1 
• 

' , 
Notas: 11 - O valor da taxa se refere a cada documento certifi do. . . . . ' 

• 

. 2'- Itens.de 10, 1 a 10.3: Expedidos pela Secretaria da Cultur 
' ' ' 

' 

1 • 

1 '. 

' 1 

' \ 

' ' 

• • 

' 

• • 

• 

" 

10,000 
15,000 

10,000 
15,000 

5,720 
2,86<1 
1,760 

' ··, \ •. ,· . . - .,,. 
10.4 - Negativa de tributos estaduais: • 
a) requerida por ~m 'só interessado, referindo-se a um só tri to • • 3,30fl,--

' '. 

1 
, 

• b) requerida por um só interessado, referindo-se o pedido a ais de um tri6uto, além da • • • · , 
taxa da alínea anterior, por tributo que ácrescer • • • 0,550 
c) requerida por mais de um Interessado e referindo-se o pe ido a um só tributo, por interessado 3,300 

. . ' . ' 
• 

' . 

. Nota: A taxa relativa à certidão requerida por mais de um. in ressado, referindo-se o pedido a 
mais de um tributo, será a resultante da combinação das alí eas ªbª e •e•. · .. . ' 

• l • I· • 

•. dl requerida no interesse de condôminos e com relação à at 5 (cinc9) imóveis possuídos em 
• comum, ou requerida por várias pessoas e versando sobre mesmo assunto 
e) requerida no interesse de condôminos; ou por várias pe ~s e versando sobre o mesmo 
assunto, referindo-se o pedido a mais de 5 (cincot imóveis, ém da taxa ·da alínea anterior, • . 

• 

3,300 

por imóvel que acrescer . , . r. . 1 , ; • • • , ' .. , • • • • • • • • 0,550 
' 1 ' ·• • ·• • . f' r • ' • ~ ', 1 1·· • ~ ,. t 1 "' •• • • ' j , ••• ,. '.';•1 ' 

( '·. ' • . . 

Notas: 11 - Quando a certidão for positivá, poderá o interes do, saldando o débito dentro de . • . · . 
30 (trinta) dias de expedição dessa certidão1 obter certidão ativa no mesmo ,, -. . . , ... 
processo, independentemente de novo págamento de taxa -. ._., ,. 

1 
• . • , :· ••• , 

21- Item 10.4: expedido pela Secretatla da Fazenda. • . . . , , . . >, r . 1, . . , . . • , 

' ' ' . ,' 

' 1 • ' • 

\ 
·. 



• 

Fls~ ···- 16-.244 • ., •• 6$ , 

10.5 - Negativa de furto/roubo de veículo _ :; , ·' - • " : ; • .• ~RG ,.3 tg,:''7..2. :.:~/~' 
10.6 - Negativa de localização de veículo f!,'rtado/roubado : • • • - • • ., • • • ,,., • } .... ,---- _ • • • . 

__ . , 10:7, - Segun.da _via d~ certidões riegativa~ ~os itens 10.5 e :10 ·' • - • ' _ • ..,.· .... •• ::::· ·::::-~ ___ -- . "'· • • 
,·, .,, __ ,, .•. - - . . . . . . 

.• ,, .. ' •\. . 

Nota: Itens 10.s·a 10.7: expedidos pela Divisão de lnvestigaç 
- · Vefcúlos e Cargas da Secretm ia da Segur8nça Pública. 

- . 

sobre Furto e Roubo de 

' ' . 

' 0,550' 
0,550 
1,100 

' 

• • ' . ( . 
"O; • • t • 

- .. 10.8 - Não especificada: .. • 
• 

a) pela primeira página 
b) por página que acrescer 

Nota: Item 10.8: expedidas por r~partições públicas estaduai. 
policiais militares do Estado. i 

. ' 

11 - Retificação: . 
11.1 - De Guia de Recolhimento de Tributo e/ou de Guia de ln 
ICMS, quando 59licitada pelo contribuinte, por documento 

. 

Nota: expedida pela Secretaria'da Fazenda . 
• 

. . -. 
··.•' ... ~.--. 

• 

autarquias e corporações • 
- ' ' 

' • 
• • 

' • 1 ' 

rmação e Apuração do . 
• 

' • . t • ' -. • 1,650 
. O, 165 

. , 

. ' . . [ 

• 

.11.2 - Mediante apostila, decorrente de alteração do estado vil, de nome etc., efetu~dFI a . . , 
pedido do interessado em alvarás, diplomas e certificados, r documento . .· . . -. 1 ••. 2,310 

,· ·\·- .-,\, .... , ..... . 
' ·,,. . ' . . ,. . .... ,. -,-,_ ..... ' ~--

Nota: expedida pelos órgãos competentes das Secretarias d Estado e autarquias. • • • • • 
12. - Segunda expedição de jogo de guias de recolhimento, ra pagamento'de.tributos e 
outras receitas estaduais, emitidas por processamento eletr ico , . 

' I Notas: 11 - Notificação/guia de recolhimento/multa por infraç o da legislação de trânsito 
MIL T - expedidas pelo Detran; 1 

. 

21 - Demais guias de recolhimento - expedidas pela Secretari da Fazenda. . •. 

-13 - Inscrição: 1 •. 
13.1 - Em concurso ou seleção para ingresso no serviço públi o estadual e autarquias, em 
cargos ou funções: 1 

ai quando exigida formação Ul)iversitária 
b) quando exigida escolaridade mínima de 2 grau completo 
c) nos casos não indicados nas alíneas anteriores . . . 

1. 

' . 
• 

• 

Nota - efetuada pelos órgãos competentes das Secretarias de stado e autarquiak. 
' 

13.2 - De obra de arte no Salão Paulista de Belas Artes . 
Nota: expedida pela Secretaria da Cultura. 
14 - Planta de imóveis - cópias de mapas: 
a) por até 1 m (um metro quadrado) 

,,..- bl por até cm (centímetro quadrado) que exceder 

' 
• 

• 
. . 

15 - Título de propriedade de terras devolutas e de lotes em n • l'eos 'col"oniais: • 
por UFESP ou fração , • • • • ' 

16 - Cópia de microfilme, fotocópia ou semelhante: 
16.1 - Cópia de microfilme: 
a) guia de informação . 
b) guia de recolhimento 
16.2 - Cópia reprográfica ou semelhante: 
a) pela primeira folha , 
b) por folha que acrescer 

• 

, 

• • ' • 

• 

1 
\ 

' ' i 1 • 

1 -

' ' • 
• 

• 

. . . 

Nota: Itens 14, 15, 16: expedidos por repartições públicas estad ais, autarquias e corporações 
policiais militares do Estado. 

1 

- 3 

• 

2,530 

3,300 
2,200 
0,550 

1,650 

1,430 
o, 110 

0,011 

2,200 
2,200 

1,100 
o, 110 

• 



RG 
TABELA ªBª 

ATOS DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA 
1 

1 1 - Alvará para porte de arma, válido por um ano 
1.1 - Segunda via do alvará para porte de arma . ' .. . . . ' 

•• ; 

2 - Alvará de Licença Anual, relativo a: • , 
2.1 - Armas, munições, explosivos, inflamáveis, produtos uf micos agressivos ou corrosivos: 
2.1.1 - Para fabrico, importação e exportação para fora do stado • • 
2.1.2 - Para comércio, por estabelecimento aberto ao púb co ou depósito fechado 
2.1.3 - Para uso com: 

a) fins industriais 
bl fins comerciais 

2.1.4 - Para manipulação de produtos quf micos em farmá ias , , .. 
2.1.5 - Para transporte de armas, munições, produtos quf icos agressivos ou corrosivos, ~-. :, 
explosivos e inflamáveis . 
2.1.6 - Sociedades de tiro ao alvo 
2.1. 7 - Estandas de tiro • 
2.1.8 - Segundas vias dos alvarás mencionados 
2.2 - Fogos de artifício: 
2.2.1 - Para fabrico 
2.2.2 - Para comércio: ' ' 
a) nos Municípios da Capital, Campinas, Cubatão, Diade a, Guarulhos, Mauá, Mogi das 
Cruzes, Osasco, Santo André, Santos, São Bernardo do C po, São Caetano do Sul, , 
São José dos Campos e Sorocaba ' 

· b) nos demais Municf pios 
2.2.3 - Para transporte • 
2.2.4 - Vistoria em local de queima de fogos ou de espetá los pirotécnicos 
2.2.5 - Segundas viás dos Alvarás para fabrico, comércio, ansportes e que;ma de fogos 

2.2.6 - Emissão do certificado anual de habilitação de enc 
pirotécnico 

• 

2.2.7 - Segundas vias dos ~ertificados acima • 

3 - Registro de armas, por arma 
3.1 - Segunda via do registro de arma 

4 - Alvará anual de funcionamento para corpo de seguran 
comercial e de autarquia 

5 - Alvará anual de funcionamento para empresas de lnfor 
confidenr.iais, comerciais e particulares ., . 

regado de fogo (Blaster) e de 
. ' 

1 
• 

'· 
1 . . 

• ' . ' . . . ' 

1 
• 

• 

próprio de empresa industrial, 
! 

. '. ' 

ações reservadas•ou • 1 
• ·: 

. . ' . 
, ! 

25,500 
13,000 • 

55,000 
41,800 

22,000 
19,800 
5,500 

17,60(' 
39,600 
41,800 
3,300 

55,000. 

22.000 I 
16,500 
17,600 
16,500 
3,300 

... 

5,500 

1,101 

11,000 
5,500 

11,000 
. • ,""' 
' \. /' 

••• 11,000 I 
' . 

6 - Alvará de Registro e Licença anual de funcionamento p ra estabelecimentos que atuem no . . · •• 
comércio de: ; • , . ; . • • • 
• 6.1 - Fundição de ouro, metais nobres, jóias e pedras preci sas . - . : , , · 110,000 
6.2 - Revenda de peças usadas de veículos automotores ., ,.. • 550,000 

Nota: Itens 1a 6: expedidos pela Secretaria da Segurança . • blica. 
' . . ' 

• 

' ' . • 

' ' 
' 

• 7 • Alvará anual, de registro de hotéis, pensões, hospedari s, casa de cômodos ou semelhantes: • 
7.1 - Até 5 (cinco) quartos ou apartamentos • . · •• '· • ,. • 2,970 

·,_ 7.2 - De 6 (seis) até 10 (dez) quartos ou apartamentos , , ! • : • .· . .· · . 4,950 
. 7 .3 ~ De 11 (onze) até 25 (vinte e cinco) quartos ou aparta ntos 1 • • , __ \ • . • • • • 

1 
- , •. • ·: 7 ;260 

7.4 - De 26 (vinte e seis) até 50 (cinqüenta) quartos ou apa mantos ,· • 1 . • e .. • . 
1 
.. ,. 14,190 

1.5-'De 51 (cinqüenta e um) até 100 (cem) quartos ou apa mantos . . . . , . . _ 1 ,,· .. 44,550 
, 1.6 ~-De mais de 100 (cem) quartos ou apartamentos , , . , . _ .. 1 , .. . , . • 

1 

' • , • • . 132,000 

-

, 

• 

1 

i 

1 
i 
• 

i 
' • 
' ' ' ' 
' 

' 

\ 
', 



1 

1 

, 

. 8 - Rubrica de Livro Registro Geral de Hósped~s: : . 
,, • 1) flvro contendo até 100 (cem) fQlhas ; ·; · • •'.. : 

b) livro contendo mais de 100 (cem) folhas até 200 (duzenta 
. c) livro contendo mais de 200 (duzentas) folhas. : 

' • 

' : 
• ' • ' . ·' 

. 
• . ' • • 

,,.• : : - , •• ,-. . • · r .. ,, , •. : . , . ,, 
j • • • ' '• ~ • ' ., • w " -~ ~ ' • ... • ' ' ' 

Nota: Itens 1 e 8: expedidos pela Sec,etari~ ~e Esport~ e Ju if~P· ; , : , :, : . . .. -'., '. . , . . 
1 

, : . 
' . . , .- r 

w • ... • • .. 
·, •'. ,.,-,.·,,j ,,1·,_:, ,~:.·,, •. 

9 - Vistoria para Expedição ~e Alvará de funcionamento qua o do inicio das atiV,dades; • • • 
alteração de· local; inclusão e renovação de 'atividade: • · 
9.1 - Produtos de Interesse à Saúde: • 1 

. ' 

9.1.1- Indústrias de: alimentos, aditivos, embalagens, gelo, ti tas e vernizes para' - · . • · ' 
fins alimentícios • • . · • · · • • · ·• • ~-- · · · · ••· :: · -' 110,000 . 
9.1.2 - Envasadoras de água mineral e potável de mesa 1 110,000 
9.1.3 - Cozinhas industriais, empacotadpras de alimentos · '. i. 1, 110,000 
9.1.4 - Indústrias de drogas, medicamentos, insumos farmac tlcos, correlatos, cosméticos,• · : , · 
produtos de higiene e perfumes, saneantes domissanitários · • ·· · · · · · · · 110,000 
9.1.5 - Supermercados e ·congêneres • • . . . . , , . . ' _ , . . .. . , 77 ~ooo 
9.1.6 - Prestadoras de serviços de esterilização • • • . • . · · · 77,000 

•• : .. ·,:••,,. 9.1. 7 - Distribuidoras e depósitos de alimentos, bebidas e ág s minerais '· 44,000 
9.1.8 - Restaurantes, churrascarias, •rotisseries•, pizzarias, pa rias, confeitarias e similares ·. 44,000 
9.1.9 - Sorveterias , ... , · . : .. ,,. , . . : 44,000 
9.1.10 - Distribuidoras com fracionamento de drogas, medica entoa, insumos . . . . . . 
farmacêuticos, cosméticps, produtos de higiene e perfumes, neantes domis~nitár~os . , , : ... . . . 44,000 
9. 1 .11 - Aplicadoras de produtos saneantes do~issanitários . . . 44,000 
9.1.12 • Açougues, avícolas, peixarias, lanch~netes,' quiosque , ■.railers• e pastelarias '· • · 33,000 
9.1.13 - Mercearias e congêneres • • : • · • · · · · , · 33,000 
9.1.14 - Comércio de laticf riios e embutidos •. · • · -- ' 33,000 
9.1.15 - Dispensários, postos de medicamentos e ervanarias · ' · · 33,000 

I 9.1.16 - Distribuidoras sem fracionamento de drogas, medica entoa, insumos . 
farmacêuticos, correlatos, cosméticos, produtos de higiene e rfumes, saneantes 
domissanitários, casas de artigos cirúrgicos, e dentários 

• 33,000 
• 1 • • " ' 

, • 9.1.17 - Depósitos fechadqs de drogas, medicamentos, insum 
• _ • correlatos, cosméticos, perfumes, produtos de higiene, sanea 
, 9.1.18 - Farmácias ,, , · 

farmacêuticos, • 
es domissanitários 33,000 

I 
! 

9.1.19 - Oroqarias • • , -
• • 

9.1.20 - Comércic. de ovos, bebidas, frutaria, verduras, legume 
9.1.21 • Vistpria de veículos automotores para transporte de ali 

• j . • . 

quitanda e bar • 

entos . . 
• 

~ota: Quando o estabelecimento exercer mais de uma atividad , será enquadrado no • 
item em que a taxa for de maior valor. · · 

9.2 - Serviços de Saúde 
9.2.1 • Estabelecimentos de assistência médico-hospitalar 
a) até 50 (cinqüenta) leitos · · • · 

1 f, b) de 51 (cinqüenta e um) a 250 (duzentos e cinqüenta) leitos • 
' c) mais de 250 (duzentos e cinqüenta) leitos 

9.2.2 • Estabelecimentos de assistência médico-ambulatorial 
9.2.3 • Estabelecimentos de assistêricia médica de urgência 
9.2.4 • Hemoterapia: . 
9.2.4.1 • Serviços ou Institutos de Hemoterapia 
9.2.4.2 • Bancos de sangue 
9.2.4.3 • Agências transfusionais 
9.2.4.4 - Postos de coleta 

\ 

• 

• 

• 
• 

9.2.5 • Unidades nefrológicas (hemodiálise, diálise peritonial am ulatorial contínua,. 
diálise peritonial intermitente' e congêneres) '·· · 
9.2.6 • Institutos ou clinicas de fisioterapia e de ortopedia 
9.2. 7 - Institutos de beleza: 
9.2.7.1 • Com responsabilidade médica 
9.2.7.2 - Pedicures e podólogos j 

9.2.8 - Institutos de massagem, e tatuagem, ótica e laboratório d ótica 

·-- -..1 ·-

\ 

' 

.• &i,000 1 
44,000 
22,000 
~,000 

• 

,44,000 
77,000 

110,000 
33,000 
44,000 

55,000 
27,500 
22,000 
11,000 

55,000 
33,000 

33,000 
22,000 
22,000 

• 



9.2.9 - Laboratórios de análises clinicas, patologia clínica, hema logia clinica, anatomia 
patológica, citologia, líquido céfalo-raquidiano e congêneres 
9.2.10 - Postos de coleta de laboratórios de análises clinicas, pat logla clinica, 

Fls. -~4-,.~ ...... .;,, . 
• 

,, ? ~ 
RG,-+--........ .J _;_; __ _ 

22,000 . t·-· . - ;;;;;;;:;:::;;-;'.:;;- •• ---
hematologia clínica, anatomia patológica, citologia, liquido céfa -rai:1uidiano e congêneres 
9.2.11 - Bancos de olhos, órgãos, leite e outras secreções 1 

11,000 
27,500 

9.2.12 - Estabelecimentos que se destinam à prática de esportes 
9.2.12.1 - Com responsabilidade médica. 
9.2.13 - Estabelecimentos que se destinam ao transporte de pac ntes 
9.2.14 - Clínica médico-veterinária 
9.2.15 - Estabelecimentos de assistência odontológica: 
9.2.15.1 - Consultório odontológico 
9.2.15.2 - Demais estabelecimentos 
9.2.16 - Laboratórios ou oficina de prótese dentária 

22,000 
11,000 

1 ' 22,000 

16,500 
• 38,500 

22,000 
9.2.17 - Estabelecimentos que utilizam radiação ionizante, inclu ve os consultórios dentários: 
9.2.17.1 - Serviços de medicina nuclear "IN VIVO" . 
9.2.17 .2 - Serviços de medicina nuclear "IN VITRO" 
9.2.17 .3 - Equipamentos de radiologia médica e odontológica 
9.2.17.4- Equipamentos de radioterapia 
9.2.17 .5 - Conjunto de fontes de radioterapia 

, 
' ' 1 

9.2.18 - Vistoria de veiculos para transporte e atendimento de d ntés: 
9.2.18.1 - Terrestre 
9.2.18.2-Aéreo 
9.2.19 - Casas de repouso e casas de idosos: 
9.2.19.1 - Com responsabilidade médica 
9.2.19.2 - Sem responsabilidade médica • 

1 

9.3 - Demais estabelecimentos não especificados, sujeitos à fisc lização 
• 

Nota : a segunda via do alvará corresponderá a 1/3 do valor fixa o ' 

10 - Rubricas de livrQs 
a) até 100 (cem) folhas 
bl de 101 (cento e uma) a 200 (duzentas) folhas 
c) acima de 200 (duzentas) folhas 

• 

11 - Termos de responsabilidade técnica 

12 - Visto em notas fiscais de produtos sujeitos ao controle esp 
a) até 5 (cinco) notas 
b) por nota que acrescer 

, 
ial: 

' 
' 

1 

1 
1 

• 

' 

1 
• 

13- Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam produto 
bem como os de insumos quimicos 

de controle especial, 

1 

Nota: Itens 9 a 13: expedidos ou prestados pela Secretaria da S úde. •• 

. ' 1 

14 - Vistoria de local, quando solicitada, efetuada pelo Corpo de ombeiros. Por m2 

15 - Credenciamento ou autorização para a realização de bingo, orteios numéricos e 
assemelhados ou habilitação para instalação de equipamentos ra bingo eletrônico: 
15.1 - Bingo permanente . . 
15.2 - Bingo eventual ou sorteio numérico com distribuição de p mios em mercadorias 
15.3 - Bingo eventual ou sorteio com distribuição de prêmios e dinheiro 
15.4 - Habilitação para instalação de equipamento para bingo el rõnico 
15.5 - Outros • • • • 

' ' ' 

' 

' ' 

Notas: 11 - Credenciamento e autorização concedidas pela Secre ria da Fazenda, 
nos termos da Lei federal n11 8.672, de 6 de julho de· 1993, 
21 - Tributo a ser pago pela entidade de direção ou de prática de portiva e ~las 
pessoas juridicas contratadas para gerenciamento dos sorteio~. . 1 . • ' •. • • . 

.• ·~:1·•.j •. ,·· 
" ,,. ·,,.:1,· 

' . ' 
. • ., J 1 

• 

• t ' • 

16-Autorlzàção para impressão ou confecção de cartelas, ou si 
numérico e assemelhados, por milhar ou fração, bem como par 

ilar de bingo, sorteio 
projeção de cartela!. 

b 

• 

44,000 
16,500 
22,000 ~ 
33,000 I, : 

22,000 

11,000 
22,000 

33,000 
22,000 
33,000 

3,300 
4,950 
6,050 

' 

5,500 

' 
2,200 
0,022 

' ' 

5,500 

0,011 

2.200,000 
165,000 
660,000 

. 300,000 
330,000 

" 

' ' 

'I .... 

' 

,,,...,. 
/ • ' 1 

' 

/ 
' 

1 

1 
1 

1 
' ' ' ' ' 

1 

' 
' 
1 
' 

1 
1 
1 

1 
1 

1 
' 

' ' 
' 
r 
' ' 
' 

1 
' 
1 

1 

' ' 
' 



• 

• 

• 

Ff s. ",, · 
E 1 4';; i;f;;e O tç i h::.i;3 

• 

-

em bingo el~trônico: • 
... - ' 
' - t" ·~ " 4 e: 

16.1 - Para utilização em bingos permanentes • • 
16.2 - Para utilização em bingo eventual, ou sorteio num rico, com distribuição de 
prêmio em mercadorias 
16.3 - Para utilização em bingo eventual, ou sorteio nu 
em dinheiro 
16.4 - Bingo eletrônico, por equipamento, anualmente 
16.5 - Outros 

rico, com .distribuição de prêmio 
• 

Notas: 11 - As cartelas deverão ser emitidas e controlad pela Nossa Caixa - Nosso Banco S/A, 
com numeração sequencial e seriada, com valor de fac expresso. 
21 - A impressão das cartelas será executada exclusiva ente pela Imprensa Oficial do 
Estado de São Paulo - IMESP. 1 

• 

. 3, 

• 2,200 

3,300 
200,000 

3,300 

• 

• 
31 - Nos bingos de modalidade eletrônica ou similar, co cartelas geradas pór 
computação, a fiscalização contará, obrigatoriamente, e m a participação da 
Comrianhia de Processamento de Dados do Estado de • o Paulo - PRODESP, a ser 
regulamentada por decreto. 
41 - A autorização deverá ser requerida pelo interessad segundo disciplina estabelecida pela Secretaria 

da Fazenda. 
1 

5' - Na hipótese do subitem 16.4, a Taxa de Fiscalizaçã e Serviços Diversos - TFSD deverá ser paga até 
o dia 15 de janeiro de cada exercício, ou antes da instalaç do equipamento, conforme o caso, devendo o 1 

• 

respectivo comprovante ficar anexado à máquina, protegid contra danos. 

I 
TABELA •c• • 

SERVIÇOS DE TRÂNSITO 
• 

• 

1 - Alvará: 
1.1 - Anual de credenciamento de médico ou de antida . para realização de exame de 
sanidade física e mental 
1.2 -Anual de credenciamento de psicólogo ou de enti de para realização de exame 
psicotécnico • • • 
1.3 - Anual de licença para /uncionamento de auto-esc a • 
1.4 - Anual para funcionamento de Centro Unificado d Simuladores 
1.5 - Anual para credenciamento de concessionária pa vistoria em chassi de veiculo 
novo ou usado • • 

2 - Autorização: 

EM UFESP 

3,850 

3,850 
29,700 

· 29,700 

• 29,700 

,..'IJ . 

2.1 - Para remarcação de chassi 
,_ i , '◄ r 

- ' l • 1,650, 
• 

2.2 - Para uso de placa de experiência em veiculo ' 
. . . . ,. 

2.3 - Para uso de placa de fabricante em veículo , . 
2.4 - Provisória para dirigir veículo, para estrangeiro que 1xar residência no Pafs 
(licença especial - validade de 6 (seis) meses) 

3 - Carteira Nacional de Habilitação, expedição a qualqu r título . . 

4-Certidão: : 

• . . j ' . . 

4.1 - Negativa de multa de veículos motorizados , , 
4.2 - De prontuário ou histórico de registro de veiculo a omotor (emissão a qualquer titulo) 
4.3 ·:• De prontuário de condutor de veiculo (emissão a q alquer titulo) . 

• 

• 2,200: 
3,850 

7,260 

1,650 

1,100 
1,100 
1,100 

5 - Documentos para Circulação Internacional: Certifica Internacional para 
. Automóvel, Permissão Internacional para Conduzir e Ca erneta de Passagem nas Alfãndegas 11,000 . ,• .. 

• • 

. 6 - Emissão de jogo de cópias, já registradas, de docum ntos de veiculas 1,100 
' 

... 
• • 

' 
• 7 - Estadia de veiculo no órgão de trânsito, além de 5 (c co) dias, por dia 1,100 

• 

• 

' 



• 

.. 8- Exame: 
8.1 - De sanidade (física ou mental) 
8.2 - Especial de Sanidade 
·8.3 - Especial para portador de deficiência física 
8.4 - Psicotécnico 
8.5 - De habilitação para motoristas e motociclistas 

9 - Inscrição: 
9.1 - Para cursos de habilitação: 
9.1.1 - Diretores de auto-escola 

• 

9.1.2 - Instrutores de Auto-Escola 
• 

10 - Lacração e relacração 

11 - Vistoria: 
11.1 - Alteração de estrutura de veículo 

' 11.2 - Identificação de veículo 
11.3 - De segurança veicular 

12 - Licença: . 
12.1 - De Aprendizagem particular 
12.2 - Especial (veiculo) 

13- Rebocamento de Veículo 

14 - Registro: 
14.1 - De Documentos para Circulação Internacional 
14.2 - De Carteira Nacional de Habilitação 
14.3 - De jogo ele cópias de documentos de v~lculos 

15 - Revistoria de veículo 

1 

1 

• 

' 

' ' 

' 1 

1 

' ' • 
' 
' 

1 

1 

• 

16 - Rubrica de Livro para auto escola, clínica médica, clínica psicot nica, placa de 
fabricar1te e placa de experiência: 
16.1 - Livro contendo até 100 (cem) folhas t 
16.2 - Livro contendo mais de 100 (cem) folhas e até 200 (duzentas) 
16.3 - Livro contendq mais de 200 (duzentas) folhas 

17 - Vistoria e Lacração a domicílio, por veículo 

18 - Certificado de registro de veiculo (emissão a qualquer título) 

19 - Licenciamerto de veiculo 

lhas 

20 - Certificado ~ credencial de trans~ortador escolar (emissão a qu quer título) 

• 

21 - Vistoria semestral de veículos de transporte escolar (emissão a ualquer titulo) 

• 
' 

1 

1 

l 

1 

• 

' 

/ 

' 
' 

' 
' 

1 • 

• 
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3,300 ( ___ _."-~ 1 / 

• ·oo -•~ 1---
• ,. _...,,< __ -_:::: .... -.... )._,~----1'1-,., --
2,420 - · · •· '' ·' 
3,850 
2,750 

3,850 
2,750 

3,850 

3,850 
2,750 
5,500 
~,., 

1,650 
2,750 

11,000 

18,700 
3,300 
1,100 

5,500 

1,650 
'3,300 
6,600 

5,500 

• 7,700 • 

1,100 

1,100 

5,500." 

/ 

' 1 
• 
' 
1 
1 

' ' ' 

' • 

1 
' ' l 

,,-.,. 
1 

' ' 1 
' 
/ 
' 
' ' 

' • 

1 
1 
' 

' ' • 
' 1 
' ' 
1 

1 ~-- ... 1 
' 
' ' • 

' ' 
• 

Artigo 2g - Fica criada a Taxa Educação e-.Cultura de·stinada ao cu eio da programação educacional e 
cultural da Rádio e TV Cultura, mantidas pela fundação Padre Anchie , devida e cobrada, mensalmente, 
aos usuários de energia elétrica, nas seguintes faixas de consumo: J • 

1 - até 100 (cem) kwh - isento; 
li - acima de 100 (cem) e abaixo de 200 (duzentos) kwh - R$ 2,00 (doi reais); 
Ili - acima de 200 (duzentos) kwh - R$ 5,00 (cinco reais) . 

• -
1 

\ 



Artigo 32 - O produto da arrecadação da Taxa Educa ão e Cultura será transferido até o dia !i'ãé cãifã 
. mês subseqüente ao vencimento, à Fundação Padre A_nc eta. • • . • • . • 

Artigo 411 - O Poder Executivo disporá em regulament acerca dos instrumentós visando à fiel execução 
desta lei. • . ' • 

Artigo 511 - Vetado. · . 
1 

• • : ·: 
' ' ' 

Artigo 6!1 - Esta lei entrará em vigor na data de su publicação, produzindo efeitos a partir de 1~ de 
' 

janeiro de 1998. 
• 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 
. ' 

Artigo único - O parágrafo único do artigo 111 da Lei 11 9.706" de 20 de junho de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: • . • 1 . 

•Parágrafo único - O benefício de que trata este rtlgo aplica-se aos atos relacionados com as . 
. solicitações de ,emissão do Certificado de Registro de V ulo efetuadas até 120 (cento e vinte) dias após a 
instalação do Departamento de Trânsito, na Delegacia e Polícia local, independentemente da époéa da 
expedição do documento.• 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembrp de 1997. 
MÁRIO COVAS 
Yoshiaki Nakano 
Secretário da Fazenda 
Walter Feldman 
Secretário - Chefe da Casa Civil , 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 d 

' 

-

• 

dezembro de 1997. 

• 

• 

-

• 

1 
• 

• 

1 • 

' • 

• 

• 

1 
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Segue Juntada · , -· ~<.l.. ~ .. x::..:.::/\..,..)::;;._.,U 
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